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INQUÉRITO POLICIAL Nº 5016740-45.2023.8.24.0018/SC

AUTOR: POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DE SANTA CATARINA

INDICIADO: MICHEL RICARDO REINEHR

CERTIDÃO NARRATÓRIA

Trata-se de Inquérito Policial  n. 492.23.00187, instaurado para apurar a prática do delito
de contravenção penal de vias de fato (artigo 21 da Lei das Contravenções Penais) e do delito
de estupro (artigo 213, caput, do Código Penal), ocorridos no dia 08 de novembro de 2020,
nesta Comarca de Chapecó/SC, e que teriam sido praticados por Michel Ricardo Reinehr,
filho de Carmelinda Rodrigues Reinehr e Jose Pedro Reinehr, natural de 30/05/1977, nascido
em 30/05/1977, inscrito no CPF n. 93366426934, RG 2997967/SC, contra a vítima S. F. P. R.,
sua esposa, em situação de violência doméstica ou familiar contra a mulher (Lei n.
11.340/2006). Distribuído o procedimento, em 25/11/2023 o Ministério Público requereu
remessa de ofício ao IGP para que realizasse a juntada de Laudo Pericial. Com a resposta do
IGP, em 05/12/2023 os autos foram encaminhados ao Ministério Público para análise e, desde
então, aguardam manifestação do órgão ministerial.

Documento eletrônico assinado por SERGIO ROBERTO MOSSI, Chefe de Cartório, na forma do artigo 1º, inciso III,
da Lei 11.419, de 19 de dezembro de 2006. A conferência da autenticidade do documento está disponível no endereço
eletrônico https://eproc1g.tjsc.jus.br/eproc/externo_controlador.php?acao=consulta_autenticidade_documentos, mediante
o preenchimento do código verificador 310054519334v3 e do código CRC 9daafa1d.

Informações adicionais da assinatura:
Signatário (a): SERGIO ROBERTO MOSSI
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